
 
 

 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENA  

 

ERRATA 
                                                         
PORTARIA N° 306/2016/DB/IPMV de 28 de junho de 2016.   
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
“DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À 
SERVIDORA MARILEIDE VANGELISTA 
LANGUER” 

 
  
     Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARILEIDE VANGELISTA 
LANGUER, matrícula 576, portadora do RG nº. 878080 SSP/RO e do CPF nº. 
085.565.668-98, efetiva no cargo de PROFESSOR NÍVEL III – SÉRIES INICIAIS, Grupo 
Ocupacional: Magistério – MAG - 305, Classe M, Referência Salarial IX, 40 Horas 
Semanais, Regime Jurídico Estatutário do quadro permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Vilhena - RO, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

 
 

LEIA-SE:  
 

“DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À 
SERVIDORA MARILEIDE 
EVANGELISTA LANGUER” 

 
  
     Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARILEIDE EVANGELISTA 
LANGUER, matrícula 576, portadora do RG nº. 878080 SSP/RO e do CPF nº. 
085.565.668-98, efetiva no cargo de PROFESSOR NÍVEL III – SÉRIES INICIAIS, Grupo 
Ocupacional: Magistério – MAG - 305, Classe M, Referência Salarial IX, 40 Horas 
Semanais, Regime Jurídico Estatutário do quadro permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Vilhena - RO, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
 
 
Vilhena, 12 de julho de 2016. 

 
 
Assina 

 

Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida 
Presidente do IPMV 
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